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PORTARIA SME Nº 327 de 08-07-2019 

 
Designa servidores para os encargos de Gestor 
Administrativo e Fiscal do Contrato nº 019/2019, 
firmado entre o Município de Goiânia, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação e 
Esporte, e o Queluz Empreendimentos e 
Participação EIRELI, e dá outras providências.  

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE GOIÂNIA/SME, 

no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº 012, de 02 de janeiro de 2017, no art. 

7º, IX, do Decreto nº 1.981, de 08 de julho de 2016, e no art. 43, da Lei Complementar nº 276, de 03 

de junho de 2015, nos arts. 58, III e 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução 

Normativa CGM nº 02/2018. 

  CONSIDERANDO:  

  I) A necessidade de se nomear servidores para o desempenho das atribuições de 

Fiscal e Gestor Administrativo do Contrato nº 019/2019, nos termos da Instrução Normativa CGM 

nº 02/2018. 

  RESOLVE: 

  Art. 1º - Designar o servidor CARLOS SÉRGIO VIEIRA DA SILVA, Matrícula 

Funcional nº 32026-2, lotado na Gerência de Patrimônio e Almoxarifado/Diretoria de Administração 

e Finanças, para o encargo de Fiscal do Contrato nº 019/2019, e o servidor MARCO TÚLIO 

ESTEVES SILVA, Matrícula Funcional nº 1009338-1, lotado na Gerência de Compras, Contratos e 

Convênios/Diretoria de Administração e Finanças, para o encargo de Gestor Administrativo do 

Contrato nº 019/2019, celebrado entre o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, e a empresa QUELUZ Empreendimentos e Participação EIRELI, referente ao 

Processo BEE nº 8626, cujo objeto é a locação do imóvel situado à Avenida São Francisco, nº 249, 

Qd. 36, Lt. 34E, Setor Santa Genoveva, nesta Capital – Goiás, para o funcionamento do 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação e Esporte.  

  Art. 2º - As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas 

respectivamente nos arts. 6º e 7º da Instrução Normativa CGM nº 02/2018.  
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Art. 3º - Os servidores designados para as funções de Gestor Administrativo e Fiscal 

do Contrato nº 019/2019 deverão ficar atentos ao disposto no art. 12 da Instrução Normativa CGM 

nº 02/2018.  

Art. 4º - As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a adoção 

das medidas necessárias.  

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 08 (oito) dias do mês 

de julho de 2019.  

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 
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